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Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, designada pela Portaria nº 1.051, de 27 de abril de 2015,
publicada no D.O.U. nº 79, Seção 2, p. 3, de 28 de abril de 2015, e
tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 2.351,
de 17 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. nº 179, Seção 2, p.
3, de 18 de setembro de 2015, referente ao Processo
00190.006709/2015-13, ante as razões apresentadas no Memoran-
do/CPAD 1.051 n° 02/2015, de 11 de novembro de 2015.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALDIR JOÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

CORREGEDORIA-ADJUNTA DA ÁREA
DE INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 2.717, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

O CORREGEDOR-ADJUNTO DA ÁREA DE IN-
FRAESTRUTURA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem os artigos 15 e 16
do Anexo I do Decreto nº 8.109, de 17 de setembro de 2013; e o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e tendo em
vista o disposto nos artigos 7º e 8º do Decreto 5.483, de 30 de junho
de 2005, e os artigos 4º, V, e 16 da Portaria CGU nº 335, de 30 de
maio de 2006, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial,
designada pela Portaria nº 1.014, de 20 de abril de 2015, publicada no
D.O.U. nº 75, Seção 2, p. 3, de 22 de abril de 2015, e tendo como
último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 2.527, de 13 de
outubro de 2015, publicada no D.O.U. nº 197, Seção 2, p. 2, de 15 de
outubro de 2015, referente ao Processo 00190.022145/2014-85, ante
as razões apresentadas no Memorando/SINPA 1014-2015 n° 07/2015,
de 11 de novembro de 2015.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a con-
clusão dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO PONTES VIANNA

CORREGEDORIA-ADJUNTA DA ÁREA
ECONÔMICA

PORTARIA Nº 2.712, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

O CORREGEDOR-ADJUNTO DA ÁREA ECONÔMI-
CA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe conferem os artigos 15 e 16 do Anexo I do
Decreto nº 8.109, de 17 de setembro de 2013; e o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e tendo em vista o
disposto nos artigos 7º e 8º do Decreto 5.483, de 30 de junho de
2005, e os artigos 4º, V, e 16 da Portaria CGU nº 335, de 30 de maio
de 2006, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a con-
clusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Patrimonial, de-
signada pela Portaria nº 2.047, de 13 de agosto de 2015, publicada no
D.O.U. nº 156, Seção 2 p. 2, de 17 de agosto de 2015, e tendo como
último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.550, de 16 de
outubro de 2015, publicada no D.O.U. nº 199, Seção 2, p. 3, de 19 de
outubro de 2015, referente ao Processo nº 00190.014867/2014-66.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REGIS XAVIER HOLANDA

PORTARIA Nº 2.731, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O CORREGEDOR-ADJUNTO DA ÁREA ECONÔMI-
CA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe conferem os artigos 15 e 16 do Anexo I do
Decreto nº 8.109, de 17 de setembro de 2013; e o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e tendo em vista o
disposto no artigo 5º, parágrafo único, da Portaria CRG nº 52, de 8 de
janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa,
designada pela Portaria nº 1.779, de 10 de julho de 2015, publicada
no D.O.U. nº 131, Seção 2, p. 3, de 13 de julho de 2015, e tendo
como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 2.549, de 16
de outubro de 2015, publicada no D.O.U. nº 199, Seção 2, p. 3, de 19
de outubro de 2015, referente ao Processo 00190.013938/2015-94,
ante as razões apresentadas no Memorando nº
2/2015/CSI/CRG/CGU-PR, de 16 de novembro de 2015.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a con-
clusão dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

REGIS XAVIER HOLANDA

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 2.730, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem
o artigo 18, §§ 4º e 5º, inciso II, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de
2003; e o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; com
fundamento no artigo 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e com fundamento no artigo 11 da Portaria n° 335, de 31 de
maio de 2006, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo
Sancionador, designada pela Portaria nº 2.952, de 19 de dezembro de
2014, publicada no D.O.U. nº 247, Seção 2, p. 3, de 22 de dezembro
de 2014, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Por-
taria nº 2.296, de 10 de setembro de 2015, publicada no D.O.U. nº
174, Seção 2, p. 5, de 11 de setembro de 2015, referente ao Processo
00190.026085/2014-70, ante as razões apresentadas no Memorando
nº 03/2015/CPAS/CGU-PR, de 12 de novembro de 2015.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA SECRE-
TARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 1.513, de 13 de novembro de 2015, do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, resolve

Nº 53 - EXONERAR

MARCOS DE AGUIAR VILLAS-BÔAS do cargo de Assessor no
Gabinete da Subsecretaria de Desenvolvimento Sustentável da Se-
cretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, código
DAS 102.4.

Nº 54 - EXONERAR

RAPHAEL DOS SANTOS VELOSO MARTINS do cargo de As-
sessor no Gabinete da Subsecretaria de Ações Estratégicas da Se-
cretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, código
DAS 102.4.

Nº 55 - EXONERAR, a pedido,

TASSIA DE SOUZA CRUZ do cargo de Gerente de Projeto no
Gabinete da Subsecretaria de Ações Estratégicas da Secretaria de
Assuntos Estratégicos da Presidência da República, código DAS
101.4, a partir do dia 26 de outubro de 2015.

Nº 56 - EXONERAR, a pedido,

LARISSA FAFÁ FREISLEBEN do cargo de Assessor Técnico no Ga-
binete da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da Re-
pública, código DAS 102.3, a partir do dia 20 de outubro de 2015.

Nº 57 - EXONERAR, a pedido,

MARISTELA APARECIDA FREDENHAGEM DE OLIVEIRA
JORGE do cargo de Assistente no Gabinete da Secretaria de Assuntos
Estratégicos da Presidência da República, código DAS 102.2.

Nº 58 - EXONERAR, a pedido,

MÁRCIA CRISTINA TASSARI AVEIRO do cargo de Assistente no
Gabinete da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República, código DAS 102.2.

Nº 59 - EXONERAR, a pedido,

RAFAEL CURADO FLEURY do cargo de Assistente no Gabinete da
Subsecretaria de Desenvolvimento Sustentável da Secretaria de As-
suntos Estratégicos da Presidência da República, código DAS 102.2.

Nº 60 - EXONERAR, a pedido,

ANA FLÁVIA AZEVEDO PEREIRA do cargo de Assistente Téc-
nico no Gabinete da Subsecretaria de Ações Estratégicas da Secretaria
de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, código DAS
102.1, a partir do dia 07 de outubro de 2015.

Nº 61 - EXONERAR, a pedido,

EDILENE GOMES DA ROCHA do cargo de Assistente Técnico no
Gabinete da Secretaria-Executiva da Secretaria de Assuntos Estra-
tégicos da Presidência da República, código DAS 102.1.

Nº 62 - EXONERAR, a pedido,

FABIANA GOMES DE CARVALHO do cargo de Assistente Técnico
no Gabinete da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República, código DAS 102.1.

Nº 63 - EXONERAR, a pedido,

BEATRIZ CRISTINA ANDRADE GUERRA do cargo de Assistente
Técnico no Gabinete da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Pre-
sidência da República, código DAS 102.1, a partir do dia 07 de
outubro de 2015.

Nº 64 - DISPENSAR

o Coronel RICARDO LUIZ LOUREIRO SIGNORINI do cargo de
Assessor Especial Militar no Gabinete da Secretaria de Assuntos
Estratégicos da Presidência da República, excluindo-o da Letra "A",
da tabela anexa à Portaria nº 16-CH/CM, de 30 de novembro de 1998,
a partir do dia 03 de novembro de 2015.

Nº 65 - DISPENSAR

RAIMUNDO ALVES DA SILVA da função de Especialista, código
GR II, no Gabinete da Secretaria-Executiva da Secretaria de Assuntos
Estratégicos da Presidência da República.

ARIEL CECILIO GARCES PARES

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 524, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal c/c o caput do art. 24-A da Lei nº 10.683, de
28 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 2º do
Decreto nº 7.861, de 6 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 8, de 23 de janeiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de janeiro de 2013, Seção
2, Página 3, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...............................................................................

I - Secretaria de Portos da Presidência da República, que a
coordenará

a) Luiz Otávio Oliveira Campos; e
b) (...)

II - Casa Civil da Presidência da República;
a) (...)
b) Diógenes Eustáquio Rezende Correia.

III - .....................................................................................

IV - ....................................................................................

V - ......................................................................................

VI - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
a) Titular: Décio Coutinho; e
b) Suplente: Edilene Cambraia Soares.

VII - ...................................................................................

VIII - ..................................................................................

XI - ....................................................................................

X - ...................................................................................."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELDER BARBALHO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

PORTARIA Nº 174, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os incisos IV e VII do art. 20 do Regimento
Interno, e considerando o que foi deliberado na 393ª Reunião Or-
dinária da Diretoria, ocorrida em 12 de novembro de 2015, resolve:


